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PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003, DE 2 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de desconto no pagamento 
e prorrogação da data de vencimento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU), exercício 2021, e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido desconto no percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e 

um centésimos por cento) sobre o valor integral do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, no 

exercício de 2021, aos contribuintes que optarem pelo pagamento à vista ou em até 03 (três) 
parcelas mensais.

Parágrafo único. O índice de desconto a ser aplicado é o referente ao reajuste 

anual para o exercício de 2021, conferido pelo Decreto Municipal n° 4.880/2020, de acordo com o 

IPCA (IBGE) acumulado em 12 meses.

Art. 2o Fica prorrogado para o dia 31 de julho de 2021 o vencimento da primeira 

parcela e/ou parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

Parágrafo único. Para fazer jus ao desconto previsto no art. 1o, o contribuinte 

deverá efetuar o parcelamento do imposto até o dia 30 de julho de 2021.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
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Piumhi-MG, 2 de març Lde 2021.

REI
Presidente

OS REIS SILVA
$ra Municipal de Piumhi

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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